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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 128/2017 

 

INEXIGIBILIDADE N. 009/2017 

TERMO DE CANCELAMENTO 
 

A presidente da Comissão Permanente de Licitação, em 
respeito aos princípios gerais do direito público, às prescrições da Lei n. 
8666, de 21 de julho de 1993, procede, em nome do Município de Jateí e 
em defesa do interesse público, ao cancelamento do Processo Licitatório n. 
128/2017, na modalidade inexigibilidade n. 009/2017, em razão de 
divergências em seu objeto, conforme consta dos autos do Processo 
Licitatório mencionado. 

 

Desta forma, em outro momento a Administração Pública 
providenciará a aquisição em questão. 
 

Não há prejuízo para o erário público. 

Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros. 
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público. 

 
Sem mais, subscrevemo-nos. 

 
Jateí/MS, 24 de Janeiro de 2018 

 
João Luiz Vieira 
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